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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PBlru PREFEITO
Iêi Municiprl n" 1,97. de 20 de sbril de 2023.

De autoria do Pder Exec-urivo Municipal.

"ÀuÍotizq desoíetação, mudanço de destinação de bem

ptiblico de uso comtm e doqção de terreno à Igrejo

Evaagélica Yideiro Cristã, e dá outras prwidênciÉ. "

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. t arno Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atibuições legais, faço saber a que a Câmara Mrmicipal ÂPROVOU e eu SÂNCIONO e PROMULGO a prÊsenle t ei:

ArL l" - Fica o Município de Catolé do Rocha - PB autorizado a desafetar a área abaixo discriminad4 localizda no Loteamento

Sâo Paulo III, Quadm 91, [.ote 01, contendo 656,76m2 (s€iscertos e cinquenta e seis e setenta e seis metros quadrados),

conforme planta memorial descritivo elaborado pelo saor competente, em anexo.

l. LTMITES E CONFRONTA|ITES: Inicia-se o descição deste perímaro portindo do ponto Pl de coordetado

92977E2.2961N / 637ü3,4128, q umq disrôncia de i2, l6 m ao lqdo norte e limitandt>se com a área dos Herdeiros de

Hilton Xovier, chega-se ao P2 de Coordenada 9297776806óN / 637125.12528, e girando no senlido Leste com umq

distôncia de 40,86 n, limitandr>se com a rua Projetado 06 chego-se oo P3 de coordenada 9297736.5516N / 637118.15028

seguindo no sentido sudoeste a uma distrincia de 51,99m e limitondo-se con o Àvenida Projetada 0l - Lado Esquerdo,

chego-se ao Pl de c<nrdenada iniciql.

Art. 2' - A desafêtação de que trata o aÍigo anterior objetiva criar condiçôes para que a municipalidade possa doar a respectiva iírea

à lgreja Evangélica Videira Cristã, CNPJ n" 22.E l3.l2l10001-95, com a finalidade de constÍução de um templo religioso.

Parágrafo Únko - A doação poderá ser revogada e revertida nos seguintes casos:

I - Quando o bem público for utilizado para fins diversos dos pÍeüstos nesta LÊi, e no Termo de Doação;

ll * Quando, no prazo de 02 (dois) anos, a Igreja Donatária não iniciaÍ a ConstruÉo do seu Templo;

III - Quando da extinção da pessoajurídica da lgreja Evangélica Videira Cristã ou encerramento de suas atividades neste Mmicípio;

Aí. 3" - O MunicÍpio de Carolé do Rocha * PB fica autorizado a proc€d€r co a doâção do teÍreno de$Íito no Art I' desta Lei, à

lgreja Evangélica Videira CristiI.

Art. 4'- Estâ Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõ€s em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé Rocha PB, 20 de abril de 2023-

Laan AdolÍo Maia Serufrm
P r eÍe it o C o ns t itu c i o n a I

Praça SéÍgio Mah, n'66 - Cêítro - càtoÉ do Rodle/Pg
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